
6912	 SEÇÃO 1 DIÁRIO OFICIAL	 TERÇA-FEIRA, 2 JUN 1992
0-1
	

::.:pressão Reduzida

45

.	 ' n ........
UnNg

.... 11.11031.5.0OA
100.4.0

...
..I.0

..... "anuo°.

00•4001100
.	 ^

001000	 5

•

51
100

100

100
:2='=1=411""""

====='"""

wrao.2

Ott01

..... mmauumo.erur.

..... nwur.e....run .....

1401

.03 14.04 t• 41005 Ot 11,111/111,t

10

....... Ol•	 410013 515 31/311/15/1

11

43

n',11g1:	 11	 •	 t:

pggsupL .....
:41411:—.1„105

1, 0070101	 70

.......... t

zr.--	

24!:22!
YR

romeoll	 . 	 51

=NU A

11

4.54 ........ 44 4-

5

NWAU2 1

tt

°11...NNIg;

• A Secrelaria-Gera/ da ASSOCiaÇãO seca doposW"4,,OW
presente Protoco/u do qua/ enviara copiou deexittiqueete
autenticadas 40. Governos s,gnalárros.

EM FE DO QUE, os respectivos Plenipotenciários subscrevem o
presente Protocolo na cidade de Montevideo, aos vinte e oito dias
do mès de novembro de mil novecentos e noventa e um, em uno origi-
nal nos idiomas português e espanho/, sendo ambos os textos
igualmente vâ/idos.

Pelo Governo da Repubtira Argentina: RAUL E. CARIGNAN°

Pelo Povo:toou da República Federatova do Ures.l . RUBENS ANTONIO
BARBOSA

Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos:VICENTE -POIO ARROIO

Pelo Governo da Repüblica Otienlar do Urogoal.NESTOR G.COSENTINO

Pelo Governo da República ia Venexuela:ANTONIETA ARCARA EMITO

Montevideo, 22 de enero de 1992

(01. s/n2)

DECRETO N9 561, DE 29 DE MAIO DE 1992

Dispõe sobre a execução do Sétimo Protocolo
Adicional ao Acordo Comercial n . 19, co

	

setor da indústria eletrônica	 e de
comunicações elétricas, 	 entre	 Brasil,
Argentina, México e Uruguai.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo
Brasil em 12 de agosto de 1980,e aprovado pelo Congresso Nacional,
por meio do Decreto Legislativo n . 66, de 16 de novembro de 1981,
prevê a modalidade de Acordo Comercial:

Considerando 1 que os Plenipotenciários do Brasil,
Argentina, México e Uruguai, com base no Tratado de Montevidéu-80,
assinaram em 28 de novembro de 1991, em Montevidéu, o Sétimo
Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n o 19, no setor da
indústria eletrônica e de comunicaçães elétricas, entre Brasil,'
Argentina, México e Uruguai,

DECRET A:

Art. 1 • O Sétimo Protocolo Adiciona/ ao Acordo Comercial
o' 19, no setor da indústria eletrônica e de comunicações
elétricas, entre Brasil, Argentina, México e Uruguai, apenso por
cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contêm, inclusive quanto a sua
vigência.

Art. 2 . Este Decreto entra co vigor na data de sua
publicação.

Brasilia, 29 de maio	 de 1992; 171 . da Independéncia
e 104 . da República.

FERNANDO COLLOR
Celso Lafer

ACORDO COMERCIAL NO 12

Setor da indústria eletrônica
e de comunicasóes e/êtricas

Sétimo Protocolo Adicional

Os Plenipotenóiários da República Argentina, da República
Federativa do Brasil, dos Estados Unidos Mexicanos e da Reroüb/ica
Oriental do Uruguai, acreditados por seus respectivos Governos
segundo poderes depositados na Secretaria-Geral da Associação,
outorgados co boa e devida forma, convêm em modificar o Acordo
Comercial no 19 subscrito co setor da indústria eletrOnica e de
comunicaçães elétricas, nos seguintes termos e condiçães,

acjap. ig.- Modificar o artigo 21 do presente Acordo, que
ficará redigido da seguinte formar

"O presente Acordo vigorará por um ano contado a"
"partir de 29 de novembro de 1991, prorrogável automa-"
"ticamente par anualidades sucessivas, salvo nunifes-"
"taçãg expressa co contrário de algum de seus signa-"
"tarjo. formulada sono noventa dias de antecipação a"
"data de seu vencimento..

"Neste ultimo caso cessarão automaticamente para"
"esse pais as obrigaçóes contraidas e os direitos ad-"
"quiridos em vietude do presente Acordo, sem que lhe"
"sina exigido o cumprimento do disposto pelo artigo 14."

"Os Governos dos paises signatários se comprome-,
"tem a adotar co mais breve prazo possivel, as medidas"
"necessárias para colocar em vigor as preferèncias re-"
"gistradas co presente Acordo. Não obstante isso, en-"
"tender-se-á que cada Governo somente se beneficiará"
"das preferências outorgadas uma vez que o tiver colo-.
"cado em vigor em seu respectivo território, inc/usi-"
"ve administrativamente."

ÊL-1251 22.- Atualizar o rcgistro das Notas Complementares
que regulam a importação dos produtos negociados pólos poises
signatários co presente Acordo, nos termos constantes do Anexo 1
deste Protocolo,

das bnZaCer=ot:u2CTA=Zer: WaNrtra'r7mroWn'çl.
dos produtos negociados, pelas registradas no Anexo 2 deste
Protocolo.

Artigo 49.- Medirlear o regime lega/ das preferências outor-
gadas pelo Rrzg i 2 a Argentina, ~Soo e Uruguai para a importação
dos produto, incluidos no Anexo 3 deste Protocolo, na forma
consignada nesse Anexo.

(Anua 2.- A importação dos produtos negociados se regulará
de conformidade com as disóosições do Protocolo de 29 de novembro
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de 1982, modificado pelos Pfototol cs de 17 de novembro de 1983,
29 de novembro de 1989 e pelo presente.

Ltigg 62.- 0 presente Protocolo vigorará a partir da data
de sua subscrição.

W.£252 1

"""n20=42,2:,===oru,"

de qualquer mercadoria e de qua/quer origem, com exceçao
daquelas que tiverem fixado um encargo maior.

Por conseguinte, o gravame residual resultante da apli-
cação da preferencia percentual pactuada não poderâ, em
nenhum caso, ser inferior a 10 por cento.

2. As denuncias de imporLação enviadas ao Banco da República
Oriental do Uruguai yuc amparem a importação de ,produtos
negociados no presente Acordo, originarios e procedentes da
República Federativa do Brasil serão emitidas com caráter
automático, sempre que estivereno expedidas adequadamente.

NOTAS COMPLEMENTARES

ARGENTTNA 

l o 1 21 8g	de J22.1/2.?..

A importação dos produtos negociados está sujeita, sem
prejuizo das condições estabe/ecidas em cada caso, â arre-
cadação de uma taxa de estatistica cuja quantia é de 3 por
cento aplicado sobre o valor C/F e exigivel no momento da
liquidação dos direitos da importação correspondentes.

2. Os produtos negociados originários dos Estados Unidos o Mexica-
nos se beneficiarão de uma preferencia adicional de 15 por
cento, quando sua inoortação for feita através dos Programas
de Intercembio Conoonsado a que serei-aro o artigo 33 do
Acordo de Comp/ementação Econemica n2 6.

13W21,..

das seguintes disposições:
juizo das condições estabelecidas em cada

A importação dos produtos negociados está sujeita, sem pre-está
caso, ao cumprimento

1. Reso/ucão do DepartamenLo de Comerei   Exterior ne 8 de
3/0/91, modificada p_e_ Resolução n2 15 de 9/VI01/91.

previamente ao embarque das mercadorias
importações estão sujeitas á emissão

Salvo os exceções estabelecidas a
de guia de importação
no exterior.

titulo expresso, as

exterior.
is agencias autorizadas para prestar

Os pedidos de guia da importação deveno ser apresentados
serviços de comércio

2. Lei 22 2,45 gg 29/XI0/53 prtico 10 modificado nela Decre-
to-Lei n9 1 416 de 25/V771/75 2 2212 Ls.a, 22 2„áirjr, de
/5/011/88.

A licença co guia de importação ou o documento equivalen-
te será emitida mediante o pagamento de uma taxa de 1,8% sobre
o valer constante cos referidos documentos, como ressarcimento
dos custos incorridos nos respectivos serviços.

3. Decreto-Lei ne 2.404 de a3)C71:2132 . art,Lq2 32 e lei ne 8.037
de 12//V/90, aclima 22.

Estabelece a aplicação de uma taxa Adicional aos Fretes
para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM), nos seguintes
termos:

- 258 para a navegação de /ongo curso
- 10. para a navegação de cabotagem
- 5% para a navegação fluvial e lacustre

Estão isentas da referida taxa as mercadorias importadas
coimo conseqüência da aplicação de Atos internacionais assina-
dos pelo Brasil, desde que o pedido de isenção esteja encami-
nhado através do Ministério das Relações Exteriores (ver De-
creto ne 27.945, de 10/00I/89).

4. Lel, 22 1,M/É, de 21/XTI/R8.

Estabelece uno Adicional 4 Tarifa Portuária (ATP), equiva-
lente- a 505 do valor da taxa aplicável ás operações 'realizadas
com mercadorias importadas objeto de comércio na navegação de
/ongo curso.

ores oco

7. Códice Aduaneiro Decreto de uai 72 2 Decreto publicado no
Diário Oficia/ de 12a9[22.

Os produtos incluidos no presente Anexo tributarão, tem
bem, uno emolumento consular arrecadado em pesos mexicanos

2:0s produtos negociados originários da República Argentina se
beneficiarão de uma preferencia adicional de 15 por cento,
quando sua importação for feita através dos Programas de
Infere:Inibi ° Compensado a que se refere o artigo- 13 do Acordo
de Comple .mentação Econemica ne 6.

URUGMLL

0. Def''' 'q 00 125121, siq 21131/77.
O Governo do Uruguai aplica em caráter gera/ Oal encargo minimo
-não discriminaterio- de 10 por cento, que grava a importação

LusiExo 2

O DRASIL PARA A IMPORTAÇÃO DOS PRODUTOS N 

ABREVIATURAS
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A Secretaria-Geral da Associação cera depositaria do presen-
te Protocolo do qual enviara copias devidamente autenticadas aos
Governos signatdrios.

.EM FR DO QUE, os respectivos Plenipotenciarios subscrevem o
presente Protocolo na cidade de Montevideu, aos vinte e oito dias
do mEs de novembro de mi] novesentou e noventa e um, em um
original nou idiomao portugués e espanhol, sendo ambos os textos
igualmente validos.

O/401010	 0 12

110 Pelo Governo da Repub//cA Argentina/ RAUL E. CARIGNAN°

L1

Pelo Governo da Republica Oitenta/ do Uruguas/NESTOR G.COSENT/NO

Pele Governo dos Estados Unidou'll 	 c—tires/VICENTE MUNIS ARROTO

Pelo Governo da Republica federatxos do Arasil : RUBENS ANTONIO
BARBOSA
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